Estado de BMlato-Grossa

Lei n2 177 de 30 de outubro de 1 9.i8.

Autor: Deputado Licio Borralho .
_ Modifice os atuais limites Distrito de Paz

de Amambai.

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO :
Fago saber que & Assembleis Legislativa do Estado decre
ta e eu sanciono a seguinte lei:

Artige 10 - O Distrito de Pez de Amambai, situado no mu
nicipio de Ponta Pors, passard a ter og seguintes limites: Partindo da
cebeceira do riacho Horotim, por éste abaixo até sus barra no rio  Amam
bai; pelo Amambal abaixe até a desembocadura do arroio Tujuri, seu aflp
ente pels margem direita e pelo Tujuri scima ate sua cabeceira e dai por
uma linha reta eté & cabeceira do corrego Ipol e por este abaixo até sua
barra no rio Maracai e dai por uma réta & cabeceira do cérrego Marcelino
e por éste abaixo &té sue barra no arroic Ibera-Morotim e por este abai
x0 até sua desembocadura no ric Ijobl e por eéste acime até sua cabeceira
e dal por uma linha reta & cabeceira do rischo Morotim ponto de partide.

Artigo 20 - Revogam-se as disposigSes em contrario.

Paldcio Alencastro, em Cui&ba, 30 de outubro de 1 948,
1279 da Independéncia e 609 da Repiblica.
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